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Cruzeiro,  20 de maio de 2025.

Requerimento de Informações

Assunto:

Excelentíssimo Presidente, o Vereador que esta subscreve, no uso de suas

atribuições que lhe conferem os artigos 56 e seguintes do Regimento Interno,

amparada pelo inciso XXXIII do art. 5º da CF, com fundamento no art.  138 do

Regimento Interno combinado com o artigo 7º, XII da Lei Orgânica do Município,

apresenta o presente Requerimento de informações  para encaminhamento ao

Executivo Municipal, por intermédio do seu setor competente, na seguinte

conformidade:

1.- A Prefeitura Municipal, por intermédio da Secretaria de Saúde mantém

contrato com empresa  prestadora de serviços  de realização de análise de material

sanguíneo? (exames de sangue)

2.- Se positivo, solicita-se encaminhamento de cópia do instrumento contratual

firmado entre as partes.

3.- Caso exista a contratação desse tipo de serviço existe alguma pendência

financeira em relação ao pagamento dos trabalhos prestados?  Se positivo a que

período se refere e qual é o eventual valor devido descrito mês a mês?

Justificativa:  Verificar as condições, circunstâncias e eventual  existência de
pendências entre a municipalidade e  a prestadora de serviços.
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